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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Manifestação Nº 43272/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

Trata-se de recurso (22.0.000093419-8 - 3616700) apresentado contra o Resultado Julg.
Habilitação Nº 11/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (3593332), que inabilitou
a empresa CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA (CNPJ 19.060.022/0001-75) na Concorrência nº
48/2022 deste Tribunal, cujo objeto é a Construção do Novo Fórum da Comarca de Jaicós.

A referida empresa foi inabilitada em razão de não ter apresentado quantitativo mínimo
exigido no item 7.4.1, alíneas b.3.3 (405,14 m² de execução de laje pré-moldada treliçada para piso ou
cobertura) e b.3.4 (473,27 m² de execução de revestimento cerâmico), do Edital.

A empresa apresentou Recurso no qual alega que executou os serviços exigidos:
 

 
Ocorre que os serviços em questão (laje pré-fabricada STEEL DECK e laje pré-moldada

treliçada) envolvem a utilização de materiais com características construtivas e métodos de execução distintos.
Entendemos que a apresentação de atestados de capacidade técnica contendo execução de

laje pré-fabricada STEEL DECK são incompatíveis com a exigência do item 7.4.1 do Edital nº 48/2022,
alínea b.3.3, considerando as particularidades no processo executivo de cada serviço, não sendo válidos
para comprovar que os serviços executados pela empresa licitante são equivalentes em características
e quantidades com o objeto da licitação. Ademais, a licitante apresentou um único atestado válido contendo
apenas 45,00 m² de execução de laje pré-moldada treliçada (pág. 56 - 3555189).

No que tange ao serviço do item 14.4 apresentado na pág. 4 do Recurso e pág. 74 da
Documentação de Habilitação (1.041,00 m² de execução de porcelanato), sinalizamos na Análise Nº 201/2022
(3582620) que o Atestado foi apresentado sem autenticação, portanto seu quantitativo não foi considerado na
Análise. No entanto, após verificação da documentação física enviada no Envelope Nº 01, constatamos que o
selo de autenticação encontrava-se no verso da página, a qual não foi digitalizada no SEI. Assim, conclui-se
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que a licitante atendeu à exigência do item 7.4.1, alínea b.3.4 do Edital (473,27 m² de execução de
revestimento cerâmico).

Por todo o exposto, entendemos que a empresa CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA não
demonstrou na fase de habilitação a qualificação técnica necessária para participar do certame,
especificamente no item 7.4.1 alínea b.3.3 do Edital, que necessitava comprovar, por meio de atestado(s) de
capacidade técnica em nome da proponente (capacidade técnico-operacional), 405,14 m² de execução de laje
pré-moldada treliçada para piso ou cobertura. 

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Alencar Bezerra, Analista Judiciário - Engenheiro
Eletricista/TJPI, em 15/09/2022, às 08:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Nogueira Matias, Superintendente de Engenharia e
Arquitetura/TJPI, em 15/09/2022, às 09:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o
código verificador 3619722 e o código CRC BEFC773A.
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